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IMPRENSA OFICIAL DO MUNICIPIO DE TABOLEIRO GRANDE – RN 

EDITADO PELO GABINETE CIVIL 

 

PODER EXECUTIVO 
 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA – PREFEITA MUNICIPAL 

JOSÉ LENÁRIO DA SILVA – VICE PREFEITO  
 

PODER LEGISLATIVO - VEREADORES: 
VÁGNER RODRIGUES PEREIRA - PRESIDENTE 

JOSÉ THEÓFILO DE FREITAS - VICE-PRESIDENTE 
FRANCISCO JÚLIO ARAÚJO - 1º SECRETÁRIO 

ELÂNDIO DE FREITAS COSTA – 2º SECRETÁRIO 
JEFFSON ALVES 

IRACEMA MOREIRA GALVÃO FRANCELINO 
GARLÊNIA MARIA SANTOS FERREIRA 

IVANILSON NONATO PESSOA 
ALUÍZIO PAULINO DA SILVA 

 

1 – COMISSÃO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - CPSS 
 

 Resultado – Após julgamento de Recursos Administrativos e Análise de Diligências Promovidas 

 Ratificação de Edital de Processo Seletivo Simplificado Nº 001/2015 

 
 
 
 

 

                                       
 
 

 
 
 

 
 

Vide próxima página 
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COMISSÃO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - CPSS 
 

RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2015 

RESULTADO – APÓS JULGAMENTO DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS E ANÁLISE DE DILIGÊNCIAS PROMOVIDAS 
 

 

CARGO: NUTRICIONISTA 

 

CONVOCADO(A) 

PARA FASE 

SEGUINTE 

 

DATA PARA 

ENTREVISTA 

CANDIDATO TOTAL DE PONTOS   

ÍSIS AYANNE BARRA GOMES PINTO 16 SIM 13/10/2015 

NATALHA THAISE DIÓGENES MAGALHÃES BANDEIRA 14 SIM 13/10/2015 

CAMILA CINABELLY DE ALMEIDA SOARES 12 SIM 13/10/2015 

NARA LUIZA RODDRIGUES DE MELO INAPTA NÃO - 

 

CARGO: ENFERMAGEM 

 

CONVOCADO(A) 

PARA FASE 

SEGUINTE 

 

DATA PARA 

ENTREVISTA 

CANDIDATO TOTAL DE PONTOS   

MARIANA ALVES DE LIMA NETA 08 SIM 13/10/2015 

KAROLA CRISTINA AMORIM CARVALHO 17 SIM 13/10/2015 

JAUDMA CRISTINA GOMES BESSA 16 SIM 13/10/2015 

ERICA MICAELLE MELO SILVA 23 SIM 13/10/2015 

EDNA MARIA DA COSTA INAPTA* NÃO - 

(*) julgada INAPTA por força de recurso administrativo julgado pela Comissão do Processo Seletivo, em razão de violação ao sub-item 6.5 do Edital. 
 

CARGO: FARMACÊUTICO 

 

CONVOCADO(A) 

PARA FASE 

SEGUINTE 

 

DATA PARA 

ENTREVISTA 

CANDIDATO TOTAL DE PONTOS   

MARIA CRISTINA DIÓGENES BESSA 23 SIM 13/10/2015 

FRANCISCO ANTONIO DE FREITAS MELO 23 SIM 13/10/2015 

 

CARGO: FISIOTERAPÊUTA 

 

CONVOCADO(A) 

PARA FASE 

SEGUINTE 

 

DATA PARA 

ENTREVISTA 

CANDIDATO TOTAL DE PONTOS   

LUANA LÍSLIAN SIMIÃO DE SANTANA 19* SIM 13/10/2015 

FRANCISCO CAVALCANTE VIEIRA  INAPTO** NÃO - 

(*) recontagem de pontos por força de provimento de recurso administrativo julgado pela Comissão do Processo Seletivo;  

(**) julgado INAPTO por força de recurso administrativo julgado pela Comissão do Processo Seletivo, em razão de violação ao sub-item 6.5 do Edital. 
 

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 

 

CONVOCADO(A) 

PARA FASE 

SEGUINTE 

 

DATA PARA 

ENTREVISTA 

CANDIDATO TOTAL DE PONTOS   

EDVÂNIA PINHEIRO DO NASCIMENTO 19 SIM 14/10/2015 

ANNA BEATRIZ DE FREITAS LUNGUINHO 08 SIM 14/10/2015 

 

CARGO: ODONTÓLOGO 

 

CONVOCADO(A) 

PARA FASE 

SEGUINTE 

 

DATA PARA 

ENTREVISTA 

CANDIDATO TOTAL DE PONTOS   

ANDREZA KARLA ALVES DE BESSA 12 SIM 14/10/2015 
DORNELLYS HALLAN BESSA CAVALCANTE 02 SIM 14/10/2015 
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CARGO: PSICÓLOGO 

 

CONVOCADO(A) 

PARA FASE 

SEGUINTE 

 

DATA PARA 

ENTREVISTA 

CANDIDATO TOTAL DE PONTOS   

RAPHAELLA ALEXANDRE CAVALCANTE 14 SIM 14/10/2015 

 

CARGO: FONOAUDIÓLOGO 

 

CONVOCADO(A) 

PARA FASE 

SEGUINTE 

 

DATA PARA 

ENTREVISTA 

CANDIDATO TOTAL DE PONTOS   

EVA DICIANA ALACOQUE DE SOUSA 21 SIM 14/10/2015 

 
 

CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

 

CONVOCADO(A) 

PARA FASE 

SEGUINTE 

 

DATA PARA 

ENTREVISTA 

CANDIDATO TOTAL DE PONTOS   

MARIA DE JESUS ARAÚJO 02 SIM 14/10/2015 

MARIA ALZENIR ALVES BESSA INAPTA NÃO - 

(*) julgada INAPTA acolhendo informação técnica do COREN/RN (Subseção Pau dos Ferros), em razão de violação ao sub-item 6.6 do Edital. 
 

CARGO: TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 

 

CONVOCADO(A) 

PARA FASE 

SEGUINTE 

 

DATA PARA 

ENTREVISTA 

CANDIDATO TOTAL DE PONTOS   

FRANCISCA GILCIMEYRE PAIVA FERREIRA 04 SIM 14/10/2015 

MARIA ALCINEIDE DE BESSA FERREIRA 14 SIM 14/10/2015 

MARIA JANIELE ALVES ALMEIDA 06 SIM 14/10/2015 

 

DO RESULTADO DAS ANÁLISES DOS RECURSOS E PROMOÇÃO DE DILIGÊNCIAS:  
 

Concluídos os trabalhos de julgamento dos recursos e promoção de diligências, essa Comissão delibera para que seja dada ampla divulgação na Imprensa 

Oficial do Quadro de Resultado e Convocação dos candidatos APTOS para a fase seguinte do Processo Seletivo nº 001/2015. 
 

Taboleiro Grande/RN, 30 de setembro de 2015. 
 

A Comissão. 

 
 

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2015 
 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2015 
 

CONSIDERANDO a garantia da observância dos princípios da moralidade e da impessoalidade, a fim de se evitar excessiva subjetividade por parte da 
Administração Pública na seleção dos candidatos; 
 

CONSIDERANDO que o item 1.3 do Edital não fez constar os critérios para avaliação psicológica; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de se definir critérios objetivos de escolha dos candidatos, em observância aos princípios constitucionais da legalidade, 

isonomia, impessoalidade, moralidade e publicidade dos atos administrativos, de modo a afastar os riscos de que a subjetividade da avaliação possa 

macular a lisura do certame, bem assim permitir a possibilidade de interposição de recursos por parte dos candidatos irresignados com a sua avaliação; 
 

A comissão de processo seletivo simplificado torna público aos candidatos interessados no Processo Seletivo Simplificado Edital 001/2015, que nesta 

data, foram retificadas as seguintes informações deste Edital: 
 

No Edital 001/2015, item 1.3, onde se lê: 

1.3 O processo seletivo consistirá de Análise de Currículo e Avaliação Psicológica. 
Leia-se:  

1.3 O processo seletivo consistirá de Análise de Currículo e Entrevista. 
 

No Edital 001/2015, onde se lê: 
 

ANEXO II - CRONOGRAMA DE ATIVIDADES – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
 

Etapa Data Horário/Local 

Avaliação Psicológica 28/09/2015 08h00 às 12h00 e 14h00 às 17h00 
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Leia-se:  

ANEXO II- CRONOGRAMA DE ATIVIDADES – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
 

Etapa Data Horário/Local 

Entrevista 13 e 14 de outubro de 2015 08h00 às 12h00 e 13h00 às 17h00 

 

Altera as datas da fases seguintes do ANEXO II – CRONOGRAMA DE ATIVIDADES – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
 

Resultado da Etapa II 20/10/2015 SMA 

Recurso da Etapa II 21/10/2015 à 23/10/2015 08h00 às 12h00 

Resultado da Análise do Recurso da Etapa II 30/10/2015 SMA 

Homologação do Processo Seletivo nº 001/2015 03/11/2015 SMA 

Convocação 03/11/2015 SMA 

Entrega da documentação admissional prevista no Edital 04/11/2015 à 05/11/2015 
08h00 às 12h00 

 
 

 

Acrescentar o Anexo III – CRITÉRIOS PARA ANÁLISE DE ENTREVISTA 
 

PARÂMETROS AVALIADOS PONTUAÇÃO 

1. Iniciativa e comportamento proativo no âmbito de Trabalho 1 a 15 pontos 

2. Capacidade Física Funcional 1 a 10 pontos 

3. Capacidade Administrativa/Organização 1 a 10 pontos 

4. Capacidade de expressar bem as experiências relatadas no currículo 1 a 10 pontos 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 45 pontos 
 

CONCEITOS PARA O PARÂMETRO AVALIATIVO 1:  

Fraco (1-4) Demonstrou dificuldade na resposta  
Regular (5-7) Foi superficial na resposta 

Bom (8-12) Foi objetivo na resposta  

Excelente (13-15) Demonstrou clareza e precisão na resposta 
 

CONCEITOS PARA OS PARÂMETROS AVALIATIVOS 2, 3 E 4:  

Fraco (1-3) Demonstrou dificuldade na resposta  
Regular (4-5) Foi superficial na resposta 

Bom (6-8) Foi objetivo na resposta  

Excelente (9-10) Demonstrou clareza e precisão na resposta 
 

Taboleiro Grande/RN, 30 de setembro de 2015. 
  

Klebia Ferreira Bessa Filgueira 

Prefeita Municipal 

 

 
 
 
 

 
 
 

 

Espaço não utilizado 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fim do Diário Oficial N.º 191 de 01 de outubro de 2015 com 4fls. 


